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Lista das alterações

O descendente encontra-se enquadrado por regime de protecção social obrigatório5

O descendente deixou de viver a cargo do beneficiário6

(continua no verso)

Relativas ao abono de família

O jovem encontra-se a exercer actividade laboral1

A criança/jovem deixou de residir em território nacional2

Relativas às restantes prestações (b)
(Preencha os espaços em branco, se corresponderem à alteração que deseja comunicar)

(b) Bonificação por deficiência; subsídio mensal vitalício; subsídio por assistência de terceira pessoa; subsídio por frequência de estabelecimento de educação especial

Outras situações4

O agregado familiar da criança/jovem sofreu a seguinte alteração3

PRESTAÇÕES FAMILIARES
COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE ELEMENTOS

1. Identificação do beneficiário/Pessoa a quem a prestação é paga

Nome completo

Nº Identificação de Segurança SocialData de Nascimento
Dia Mês Ano

2. Alterações

Nome
Data da

ocorrência
Nº de Identificação
de Segurança Social

(a) Nesta coluna indique apenas o número correspondente à alteração que deseja comunicar, conforme LISTA DAS ALTERAÇÕES abaixo indicada.

Número da
alteração(a)

Identificação dos titulares da prestação Elementos a alterar



Lista das alterações (continuação)

O descendente deixou de viver em comunhão de mesa com o beneficiário, por motivo de7

Nova morada

O descendente, casado ou separado de pessoas e bens, divorciado ou viúvo, apresenta o seguinte rendimento mensal ilíquido8

O cônjuge do descendente casado apresenta o seguinte rendimento mensal ilíquido9

Foi requerida ou está a ser recebida, a prestação, por outro beneficiário10

O descendente requereu pensão social11

A assistência é prestada, ao descendente, pelas seguintes pessoas (c)12

(c) Deverá apresentar fotocópia do documento de identificação válido (Bilhete de Identidade, passaporte, etc.) da(s) pessoa(s) indicada(s)

A assistência é prestada por um período inferior a 6 horas diárias13

O descendente recebe subsídio por frequência de estabelecimento de educação especial14

Outras situações15

3. Certificação do beneficiário/Pessoa a quem a prestação é paga

As declarações prestadas correspondem à verdade e não omitem qualquer informação relevante.

Assinatura do beneficiário/pessoa a quem a prestação é paga ou de outrem a seu rogo conforme documento de identificação válido

____/____/______
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OS DADOS CONSTANTES DESTE DOCUMENTO SERÃO OBJECTO DE REGISTO INFORMÁTICO NA BASE DE DADOS DA SEGURANÇA SOCIAL.
PODERÁ CONSULTAR PESSOALMENTE A INFORMAÇÃO QUE LHE DIZ RESPEITO, BEM COMO SOLICITAR A SUA CORRECÇÃO.

AS FALSAS DECLARAÇÕES SÃO PUNIDAS NOS TERMOS DA LEI


